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denadas rectangulares planas, no sistema Hayford-Gauss, referidas
ao ponto central:

Zona imediata — definida por dois círculos distintos de 5 m de
raio, cujos centros são definidos pelas seguintes coordenadas:

Captações Meridiana (metros) Perpendicular (metros)

Furo AM1 . . . . . . . . . . . . . . . 77 413 243 575
Furo AC2 . . . . . . . . . . . . . . . 77 440 243 420

Zona intermédia — delimitada pelo polígono A-B-C-D, cujos vér-
tices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana (metros) Perpendicular (metros)

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 509 243 095
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 263 244 692
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 590 244 880
D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 171 243 193

Zona alargada — delimitada pelo polígono E-F-G-H, cujos vértices
têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana (metros) Perpendicular (metros)

E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 475 245 450
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 788 245 138
G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 950 242 050
H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 175 242 563

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — Pelo Ministro da Economia e da Inovação,
António José de Castro Guerra, Secretário de Estado Adjunto, da Indús-
tria e da Inovação.

Zonas de perímetro de protecção para a concessão
de água mineral natural,

denominada «Águas de Sandim»

Extracto da carta n.o 22 do Instituto Geográfico
do Exército à escala de 1:25 000

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Despacho normativo (extracto) n.o 15/2007

O Plano de Ordenamento do Parque Natural do Sudoeste Alen-
tejano e Costa Vicentina (POPNSACV), aprovado pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 33/95, de 11 de Dezembro, e alterado pelo Decreto
Regulamentar n.o 9/99, de 15 de Junho, prevê, nos termos do artigo 26.o
do respectivo Regulamento, que sejam estabelecidas áreas de inter-
venção específicas em situações cujas particularidades exijam uma
intervenção qualificada, por via da aprovação de programas ou acções
sectoriais.

É o caso da área de intervenção específica de carácter agrícola
do perímetro de rega do Mira, expressamente prevista na alínea b)
do n.o 1 do artigo 26.o do Regulamento do POPNSACV e que o
n.o 1 do seu artigo 28.o sujeita obrigatoriamente a um programa sec-
torial agrícola.

Por força do despacho conjunto n.o 165/2004, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 24 de Março de 2004, foi constituído um
grupo de trabalho composto por representantes de diversos organis-
mos dos Ministérios do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas para o efeito da elaboração do programa sectorial
agrícola do perímetro de rega do Mira, cujo relatório final e propostas
de regulamento e carta de zonamento foram apresentados à tutela
para aprovação.

A comissão directiva do PNSACV emitiu parecer favorável à apro-
vação do programa, nos termos do n.o 2 do artigo 26.o do Regulamento
do PNSACV, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.o 33/95, de 11 de
Dezembro, e alterado pelo Decreto Regulamentar n.o 9/99, de 15 de
Junho.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do
n.o 1 do artigo 26.o e no n.o 1 do artigo 28.o do Regulamento do
POPNSACV, determina-se o seguinte:

1 — É aprovado o Programa Sectorial Agrícola do Perímetro de
Rega do Mira, que se publica em anexo ao presente despacho nor-
mativo e dele faz parte integrante.

2 — O Programa Sectorial Agrícola do Perímetro de Rega do Mira,
ora aprovado, deve ser integrado no Plano de Ordenamento do Parque
Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (POPNSACV),
no âmbito do respectivo procedimento de revisão que se encontra
presentemente em curso.

3 — No âmbito da revisão referida no número anterior, devem ser
corrigidas as discrepâncias existentes entre a representação das áreas
de intervenção específica de carácter agrícola do perímetro de rega
do Mira na carta de zonamento do POPNSACV, que constitui o
anexo I do Decreto Regulamentar n.o 33/95, e a cartografia do perí-
metro de rega do Mira produzida pelo Ministério da Agricultura.

4 — Na mesma revisão deve proceder-se à reavaliação da carto-
grafia das áreas de protecção ambiental II, cujo resultado deve ser
integrado no POPNSACV.

24 de Janeiro de 2007. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Programa Sectorial Agrícola do Perímetro de Rega do Mira

(Regulamento e carta de zonamento)

Preâmbulo

O presente Programa decorre da execução do despacho conjunto
n.o 165/2004, de 10 de Março, dos Secretários de Estado do Desen-
volvimento Rural e do Ordenamento do Território, para o cumpri-
mento do estabelecido no Plano de Ordenamento do Parque Natural
do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (POPNSACV), relativa-
mente à área de intervenção específica de carácter agrícola do perí-
metro de rega do Mira (PRM), nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 26.o, conjugado com o n.o 1 do artigo 28.o, do Regulamento
do POPNSACV, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.o 33/95, de
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11 de Dezembro, revisto pelo Decreto Regulamentar n.o 9/99, de
15 de Junho.

O Programa Sectorial Agrícola do Perímetro de Rega do Mira
(PSAM) será integrado na revisão do POPNSACV.

Regulamento

CAPÍTULO I

Disposições gerais

1 — O Programa Sectorial Agrícola do Mira (PSAM) é composto
pelos seguintes elementos fundamentais, escritos e desenhados:

a) Regulamento;
b) Carta de zonamento, à escala de 1:25 000, onde se identificam

as áreas homogéneas do ponto de vista da sua utilização preferencial.

2 — Atendendo às discrepâncias detectadas entre a cartografia cor-
respondente à representação da área de intervenção específica de
carácter agrícola, denominada perímetro de rega do Mira (PRM),
na carta de zonamento, que constitui o anexo I do Decreto Regu-
lamentar n.o 33/95, de 11 de Dezembro, produzida pelo ICN, e a
cartografia produzida pelo MADRP/IDRHa, referente ao mesmo
perímetro de rega, foi acordado que até à revisão do Plano de Orde-
namento do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina
(POPNSACV) este Programa se aplica à área definida pela área
comum às duas cartas.

Esta discrepância será objecto de correcção, em sede de revisão
do POPNSACV.

3 — O zonamento apresentado neste Programa foi definido a partir
da carta de valores naturais, elaborada pelo ICN, tomando em con-
sideração a carta de valorização agrícola produzida pelo IDRHa/ABM.

Artigo 1.o

Objectivos

O presente Programa estabelece o ordenamento do território abran-
gido simultaneamente pelo Parque Natural do Sudoeste Alentejano
e Costa Vicentina (PNSACV) e pelo perímetro de rega do Mira
(PRM) de acordo com os seguintes objectivos:

a) Enquadrar o uso agrícola das áreas do perímetro de rega do
Mira de forma a permitir o aproveitamento do seu potencial produtivo,
respeitando os objectivos de conservação da natureza;

b) Assegurar a manutenção da biodiversidade;
c) Garantir a preservação dos recursos solo e água;
d) Incentivar a aplicação de boas práticas agrícolas;
e) Incentivar uma actividade agrícola ambientalmente sustentável;
f) Assegurar a participação activa dos agricultores e das empresas

na implementação e cumprimento das normas previstas no presente
Programa, designadamente através do envolvimento da entidade ges-
tora do PRM e das organizações representativas dos produtores.

Artigo 2.o

Atribuições da entidade gestora do PRM

São atribuídas à entidade gestora do PRM, para além das já con-
sagradas na legislação em vigor, as seguintes competências:

a) A implantação e gestão de um sistema de monitorização da
qualidade da água que permita dispor de informação relativa à com-
posição físico-química e microbiológica da água, indispensável para
a gestão agrícola e protecção dos valores naturais, o qual será alvo
de um protocolo de colaboração envolvendo as entidades com juris-
dição na matéria;

b) A implantação e gestão de um sistema de monitorização da
composição química do solo, o qual será alvo de protocolo envolvendo
as entidades com jurisdição na matéria;

c) Proceder à incorporação da componente dos custos associados
aos sistemas de monitorização da qualidade da água e do solo, que
venha a ficar a cargo da entidade gestora do PRM pelo protocolo
referido nas alíneas anteriores, de acordo com o estipulado na legis-
lação em vigor sobre a matéria, nos encargos de exploração e con-
servação do PRM;

d) Proceder à divulgação, com periodicidade anual, das condições
específicas a respeitar na prática da fertilização e protecção fitos-
sanitária para as diversas culturas na área do PRM, estabelecidas
pelas entidades competentes para o efeito;

e) Promover a divulgação, junto dos seus associados, de informação
sobre boas práticas agrícolas e medidas que reduzam os eventuais
impactes negativos das actividades agrícolas sobre os valores naturais
em presença, assegurando a sustentabilidade da actividade agrícola,
tendo em consideração os resultados obtidos nos sistemas de moni-
torização referidos nas alíneas a) e b) deste artigo, bem como de
outros elementos relativos à conservação da natureza e dos recursos
naturais considerados relevantes.

Artigo 3.o

Certificação ambiental

Deverá ser estabelecido um processo de certificação ambiental para
a área do PRM, a atribuir em função do cumprimento de um caderno
de encargos a definir.

CAPÍTULO II

Zonamento

Artigo 4.o

Zonamento do PRM

1 — O zonamento do PRM é constituído por áreas homogéneas
do ponto de vista da sua utilização preferencial, constantes da car-
tografia anexa, que faz parte integrante deste Programa Sectorial Agrí-
cola e é indissociável deste Regulamento.

2 — O zonamento do número anterior integra as seguintes áreas:

a) Áreas agrícolas;
b) Rede de cortinas de abrigo;
c) Áreas de protecção ambiental.

Artigo 5.o

Áreas agrícolas

1 — As áreas agrícolas, atendendo às suas características biofísicas
e às infra-estruturas hidroagrícolas existentes, destinam-se à produção
agrícola em regadio.

2 — As áreas agrícolas têm como objectivo:

a) Assegurar as condições necessárias ao desenvolvimento da pro-
dução agrícola com aproveitamento do potencial produtivo criado
pelas infra-estruturas de regadio;

b) Garantir as condições necessárias à preservação do padrão de
diversidade da paisagem agrícola.

3 — A actividade agrícola nestas áreas deve respeitar as seguintes
disposições:

a) Evitar eventuais impactes negativos significativos da actividade
agrícola no meio envolvente;

b) Recolher e concentrar temporariamente na exploração agrí-
cola, dando-lhes um destino adequado, os seguintes resíduos decor-
rentes do processo produtivo agrícola: materiais plásticos, pneus
e óleos;

c) Recolher e concentrar temporariamente na exploração agrícola,
utilizando para o efeito os espaços destinados ao armazenamento
dos respectivos produtos e, posteriormente, proceder à sua entrega
nos estabelecimentos de venda ou outros locais que venham a ser
definidos para o efeito, os seguintes resíduos: embalagens de produtos
fitofarmacêuticos e os excedentes dos mesmos, os quais devem ser
mantidos na sua embalagem de origem;

d) Os fertilizantes e produtos fitofarmacêuticos devem estar arma-
zenados em instalações resguardadas, secas, ventiladas, sem exposição
directa ao sol, de piso impermeabilizado e a mais de 10 m de linhas
de água, valas, condutas de drenagem, poços, furos ou nascentes,
excepto no caso de depósitos de fertirrega que tenham um sistema
de protecção contra fugas;

e) Manutenção do bom funcionamento hidráulico e ecológico das
linhas de água e respectivas galerias ripícolas, numa faixa de 5 m
de largura contados a partir de cada uma das margens ou do topo
do talude, em caso de linhas de água encaixadas;

f) Na consolidação de taludes de valas de drenagem e de charcas
só poderão ser utilizadas espécies autóctones;

g) O atravessamento das linhas de água por equipamentos de rega
só é permitido com recurso a passagens amovíveis, que devem ser
retiradas no final da campanha de produção;

h) As vedações a instalar não podem ultrapassar uma altura máxima
de 1,8 m e a malha da respectiva rede não pode ser inferior à malha
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15 cm/20 cm da rede ovelheira, excepto junto a áreas sociais ou em
explorações em que o processo produtivo o exija, como, por exemplo,
no caso de corta-ventos e ensombramento;

i) A instalação de novas vedações não pode usar arame farpado,
exceptuando as destinadas à actividade pecuária;

j) O encabeçamento máximo permitido é de 2 CN/ha de SF, com
excepção dos centros de agrupamento de animais;

k) As instalações pecuárias devem assegurar uma gestão adequada
dos efluentes que evite a poluição da água e do solo;

l) A drenagem dos terrenos nas parcelas agrícolas tem que ser
compatível com a rede de drenagem primária e secundária definidas
para o PRM e as respectivas valas não podem ultrapassar uma pro-
fundidade superior a 1 m;

m) A desinfecção do solo, química ou por vapor, restringe-se a
situações de excepção por ausência fundamentada de alternativa téc-
nica, comprovada pela Direcção-Geral de Protecção das Culturas ou
serviços competentes da Direcção Regional de Agricultura e tendo
em conta os resultados do programa de monitorização de qualidade
da água;

n) A instalação de estufas obedece às seguintes condições:

1) Altura máxima total — 6 m;
2) Comprimento máximo — 400 m;
3) Área máxima do bloco de estufas contíguas — 5 ha;
4) Distância mínima entre blocos de estufas contíguas — 20 m;
5) No caso da estrema da parcela ser uma via de comunicação

(estrada nacional, estrada municipal), o afastamento mínimo do bloco
de estufas à via é de 10 m;

6) Para qualquer exploração agrícola desta natureza, o total de
áreas livres de estufas terá de ser pelo menos igual à área total ocupada
pelas estufas, podendo essas áreas livres ser cultivadas, consideran-
do-se nelas incluídas as distâncias entre blocos e entre estes e as
estremas;

7) Dispor de um sistema de escoamento de águas pluviais que
evite a erosão do solo;

8) É proibida a descarga em linha de água e no solo da solução
de drenagem de culturas em substrato;

9) A cessação da actividade implica a remoção das infra-estruturas
e o seu encaminhamento adequado;

o) A instalação de pomares ou de culturas protegidas (abrigos/estu-
fins/túneis elevados) obedece às seguintes condições:

1) Área máxima contínua — 20 ha e 15 ha, respectivamente;
2) Distância mínima entre áreas contínuas — 15 m;
3) Para qualquer exploração agrícola desta natureza o total de áreas

livres de pomar ou de culturas protegidas terá de ser igual a pelo
menos 20 % da área total ocupada pelo pomar ou pelas culturas pro-
tegidas, podendo essas áreas livres ser cultivadas e nelas se incluindo
as distâncias entre áreas contínuas e entre estas e as estremas;

p) Quando a área total explorada com hortifruticultura e culturas
ornamentais, de ar livre ou protegidas, for superior a 10 ha, deve
ser garantida uma área de dimensão igual a 20 % desta, ocupada
com culturas melhoradoras do solo, de prevenção de pragas e doenças,
para alimentação das espécies selvagens ou em pousio, as quais pode-
rão ser realizadas nas áreas livres previstas nas alíneas m) do n.o 6)
e n) do n.o 3) deste artigo;

q) A alteração da morfologia do solo decorrente das normais acti-
vidades agrícolas não carece de parecer do PNSACV.

4 — As acções que não estejam em conformidade com as normas
estabelecidas no presente Regulamento terão de ser autorizadas pelo
ICN/PNSACV e em conjunto com a entidade gestora do PRM no
que respeita às acções de drenagem.

5 — As empresas agrícolas instaladas no PRM à data de entrada
em vigor do presente Programa dispõem de um período de transição
de três anos contados a partir daquela data para adaptarem a sua
actividade às disposições nele contidas.

6 — Exceptuam-se os investimentos com vida útil superior a um
ano já instalados à data de entrada em vigor do presente Programa,
cuja adaptação se fará aquando da sua alteração ou reinstalação.

Artigo 6.o

Edificação nas áreas agrícolas

Nas áreas agrícolas poderão ser autorizadas as seguintes edificações:

1) Construções de apoio à actividade agrícola quando integradas
em explorações que o justifiquem, com base na produção própria,
obedecendo aos seguintes parâmetros:

a) Para explorações até 5 ha (= 5 ha), a área máxima de construção
será de 100 m2;

b) Para explorações com área superior a 5 ha (›5 ha):

A área máxima de construção será de 3000 m2;
Índice de ocupação máximo de 0,005;
Índice de impermeabilização de 0,01;

c) As edificações não poderão exceder a cércea de 6,5 m, excep-
tuando silos, depósitos de água, armazéns frigoríficos ou outras ins-
talações tecnicamente justificadas;

2) Obras de reconstrução, conservação de edifícios e ampliação,
para garantir as condições mínimas de habitabilidade, desde que a
área total de implantação (soma das áreas de implantação existente
e a ampliar) seja inferior ou igual a 150 m2, para efeitos de habitação
própria e permanente do agricultor a título principal, desde que cum-
pram os seguintes requisitos:

A edificação existente esteja licenciada nos termos legalmente
exigidos;

Seja justificada por razões de necessidade decorrentes do uso
existente;

A área a ampliar não exceda 50 % da área de implantação existente;

3) A autorização referida no n.o 2) determina a interdição de nova
ampliação nos 10 anos subsequentes.

Artigo 7.o

Rede de cortinas de abrigo

1 — As cortinas de abrigo instaladas contra a acção dos ventos
na área de intervenção do PSA do Mira são obras subsidiárias da
obra de aproveitamento hidroagrícola do Mira, vulgarmente designado
de perímetro de rega do Mira, nos termos dos Decretos-Leis
n.os 145/72, de 3 de Maio, e 269/82, de 10 de Julho, revisto e republicado
pelo Decreto-Lei n.o 86/2002, de 6 de Abril, e regem-se pelo disposto
nestes diplomas e legislação complementar.

2 — As cortinas de abrigo foram estabelecidas com os seguintes
objectivos:

a) Defesa contra a acção dos ventos, assegurando as condições
necessárias ao cabal desenvolvimento da actividade agrícola no PRM
com aproveitamento do potencial produtivo criado pela infra-estru-
turação de regadio;

b) Assegurar complementarmente a existência de áreas de abrigo,
alimentação e reprodução a diversas espécies faunísticas;

c) Contribuir para a preservação do mosaico agrícola e paisagístico,
pela compartimentação que estabelecem.

3 — A rede de cortinas de abrigo será objecto de um projecto
de recuperação e renovação por parte da Direcção-Geral dos Recursos
Florestais (DGRF).

4 — Até à conclusão do projecto referido no número anterior, os
proprietários que necessitem de plantar cortinas de ordem inferior,
de protecção à parcela, deverão submeter os respectivos projectos
à aprovação da DGRF.

Artigo 8.o

Áreas de protecção ambiental

1 — As áreas de protecção ambiental são as áreas do PRM onde
se localizam elementos naturais de elevado valor para a conservação
da natureza.

2 — As áreas de protecção ambiental têm como objectivo garantir
a preservação de elementos naturais presentes, designadamente habi-
tats e espécies listadas nos anexos A a D do Decreto-Lei n.o 140/99,
de 24 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 49/2005, de 24 de
Fevereiro.

3 — As áreas de protecção ambiental incluem:

a) Áreas de protecção ambiental I — abrangem as linhas de água
(incluindo o leito e uma faixa de protecção de 5 m), brejos húmidos
e charcos temporários mediterrânicos identificados;

b) Áreas de protecção ambiental II — abrangem complexos de char-
cos temporários mediterrânicos.

4 — Nas áreas de protecção ambiental I não é permitida nenhuma
intervenção, excepto aquelas que decorrerem de projectos de recu-
peração, os quais estarão sempre sujeitos a autorização do
ICN/PNSACV.

5 — Nas áreas de protecção ambiental II não são autorizadas a
drenagem, a mobilização do solo com destruição do imperme, o nive-
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lamento e a desinfecção do solo, bem como a instalação de estufas
e pomares.

6 — Até à revisão do POPNSACV, será elaborada uma carta rela-
tiva às áreas de protecção ambiental, à escala da planta cadastral,
1:5000 ou 1:2000, onde se identificam os elementos naturais de elevado
valor para a conservação da natureza.

7 — Para as áreas de protecção ambiental deverá ser estabelecido
um programa de monitorização dos valores naturais, com base em
indicadores biológicos adequados, o qual será objecto de um protocolo
de colaboração envolvendo as entidades com jurisdição na área de
intervenção do Programa Sectorial Agrícola.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 9.o

Fiscalização

Compete ao ICN e aos organismos do MADRP com jurisdição
na área garantir a aplicação e fiscalização das normas constantes no
presente Regulamento, sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Despacho n.o 4884/2007

Delegação de competências

Na sequência do despacho n.o 10 909/2006, de 17 de Maio, e em
concretização do disposto na alínea l) do n.o 1.2 do supra-referido
despacho, ao abrigo do preceituado nos artigos 35.o a 40.o do Código
de Procedimento Administrativo, e no n.o 2 do artigo 9.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, delego no vice-presidente para
a Área Administrativa, Francisco António Dias Lopes, os poderes
necessários para proceder ao acto de homologação das avaliações
de desempenho, até Muito bom, referentes ao ano de 2005, desde
que, neste último caso, sejam respeitadas as quotas fixadas.

23 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, António Nunes.

Direcção-Geral do Turismo

Despacho (extracto) n.o 4885/2007

Por despacho de 16 de Fevereiro de 2007 da subdirectora-geral
do Turismo, foram promovidas às categorias de assessor, da carreira
técnica superior, do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Turismo
Marta Rodrigues Lazana e de técnica profissional especialista prin-
cipal, da carreira técnica profissional, do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral do Turismo Maria Leonor Duarte de Almeida e Silva, nos
termos da alínea b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de
22 de Março, em virtude de lhes terem sido atribuídas as classificações
de Excelente na avaliação de desempenho relativo ao ano de 2005,
mostrando-se reunidos os requisitos da alínea b) do artigo 4.o e da
alínea b) do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, com efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2007.

21 de Fevereiro de 2007. — A Subdirectora-Geral, Maria Teresa
Rodrigues Monteiro.

Direcção Regional da Economia do Algarve

Despacho n.o 4886/2007

Por meu despacho de 11 de Janeiro de 2007 e nos termos do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, renovo a
coordenação técnica na área da informática ao especialista de infor-
mática, grau 2, nível 2, Paulo José Graça da Silva Rodrigues, pelo
período de dois anos, a partir de 1 de Fevereiro de 2007.

11 de Janeiro de 2007. — O Director Regional, Francisco José Men-
donça Pinto.

Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologia e Inovação, I. P.

Despacho n.o 4887/2007

1 — Considerando a aposentação do titular do cargo de vogal exe-
cutivo do conselho directivo do Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologia e Inovação, I. P. (INETI) e a consequente extinção dos
efeitos do seu despacho de subdelegação de competência no director
a seguir identificado, e nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, e do despacho do conselho directivo do INETI de
4 de Outubro de 2006, subdelego no director de serviços de Apoio
Técnico e Manutenção (DSATM), licenciado Luís Gonzaga Alves
Pereira, as competências para, no âmbito do respectivo serviço, e
dentro dos limites do orçamento atribuído, exercer os seguintes
poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos da alínea b)
dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa auto-
rizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;




